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de Entrância Final, conforme Ato n° 49/2026/SEGE, publicado
no DOMPCE em 18 de Março de 2026, com exercício 30 de
Março de 2026.FORMA DE PROVIMENTO: Promoção por
Merecimento (Classificada mediante a Resolução do CSMP nº
234/2025)9) EDITAL Nº 138/2026: 1ª Promotoria de Justiça de
Quixadá (área de atuação especificada na Resolução
nº133/2023).MOTIVO DA VACÂNCIA: Vaga ocorrida em
face da Remoção do Promotor de Justiça, Bruno De
Albuquerque Barreto para a 108ª Promotoria de Justiça de
Fortaleza de Entrância Final, conforme Ato n° 68/2026/SEGE,
publicado no DOMPCE em 18 de Março de 2026, com
exercício 30 de Março de 2026.FORMA DE PROVIMENTO:
Promoção por Merecimento (Classificada mediante a
Resolução do CSMP nº 235/2025)
CONSIDERANDO o disposto no art. 39 do Regimento Interno
do Conselho Superior do Ministério Público, os pedidos de
promoção e remoção serão instruídos pelo interessado, na
forma e  prazo expressos no citado Regimento.
Os Membros interessados em PROMOÇÃO E REMOÇÃO que
atendam as exigências pertinentes deverão protocolar sua
inscrição EXCLUSIVAMENTE PELO PORTAL DE
SERVIÇOS (no serviço de Registrar inscrição em edital de
Promoção e Remoção), NO PRAZO DE 10 (dez) dias, na forma
do art. 135, da LC n° 72, de 12/12/2008, publicada no Diário
Oficial n.° 240, de 16/12/2008, a contar do 1° (primeiro) dia útil
após a publicação deste no DOEMPCE, devendo instruir seu
pedido de inscrição com a documentação devida, cabendo
exclusivamente ao interessado fazer a instrução de sua inscrição
dentro do mesmo prazo de habilitação.
Sildene Lima Barros
Gerente
Ana Cristina De Paula Cavalcante Parahyba
Secretário(a) dos Orgãos Colegiados
Antônio Iran Coelho Sírio
Subprocurador-Geral de Justiça Institucional

Final do ato: 227502

Edital  N° 139/2026
O EGRÉGIO CONSELHO SUPERIOR DO MINISTÉRIO
PÚBLICO DO ESTADO DO CEARÁ, no uso de suas
atribuições legais conferidas pelos arts. 61 e 62 e para fins do
art. 15, incisos II e IV, todos da Lei n° 8.625/1993 e art. 135 e
seguintes da Lei Complementar n° 72/2008, resolve ofertar para
provimento a(s) Unidade(s) Ministerial(is) na 2ª Instância
abaixo elencada(s), mediante PROMOÇÃO, com observância
ao princípio constitucional da alternância dos critérios, na
forma prevista nos arts. 134 e 136, parágrafo único, da LC n°
72/2008, conforme classificação promovida na Resolução
mencionada.
1) EDITAL Nº 139/2026: 38ª Procuradoria de Justiça (área de
atuação especificada na Resolução nº044/2017).MOTIVO DA
VACÂNCIA: Vaga ocorrida em face da Remoção do
Procurador de Justiça, Francisco Xavier Barbosa Filho para a
35ª Procuradoria de Justiça de Entrância 2ª Instância, conforme
Ato n° 47/2026/SEGE, publicado no DOMPCE em 10 de
Março de 2026, com exercício 20 de Março de 2026.FORMA
DE PROVIMENTO: Promoção por Merecimento (Classificada
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mediante a Resolução do CSMP nº 233/2025)
CONSIDERANDO o disposto no art. 39 do Regimento Interno
do Conselho Superior do Ministério Público, os pedidos de
promoção e remoção serão instruídos pelo interessado, na
forma e  prazo expressos no citado Regimento.
Os Membros interessados em PROMOÇÃO que atendam as
exigências pertinentes deverão protocolar sua inscrição
EXCLUSIVAMENTE PELO PORTAL DE SERVIÇOS (no
serviço de Registrar inscrição em edital de Promoção e
Remoção), NO PRAZO DE 10 (dez) dias, na forma do art. 135,
da LC n° 72, de 12/12/2008, publicada no Diário Oficial n.°
240, de 16/12/2008, a contar do 1° (primeiro) dia útil após a
publicação deste no DOEMPCE, devendo instruir seu pedido de
inscrição com a documentação devida, cabendo exclusivamente
ao interessado fazer a instrução de sua inscrição dentro do
mesmo prazo de habilitação.
Sildene Lima Barros
Gerente
Ana Cristina De Paula Cavalcante Parahyba
Secretário(a) dos Orgãos Colegiados
Antônio Iran Coelho Sírio
Subprocurador-Geral de Justiça Institucional

Final do ato: 227500

RESOLUÇÃO N° 238/2026
O EGRÉGIO CONSELHO SUPERIOR DO MINISTÉRIO
PÚBLICO DO ESTADO DO CEARÁ, no uso de suas
atribuições legais e regimentais, com fundamento no art. 48,
inciso XXXIV, da Lei Complementar Estadual n° 72/2008, de
12 de dezembro de 2008 (Lei Orgânica do Ministério Público
do Estado do Ceará) e art. 32, &sect; 2°, do Regimento Interno
do CSMP, em sua 6ª Sessão Extraordinária, realizada no dia 01
de Abril de 2026, à unanimidade dos votantes, resolve tornar
pública a vacância e classificação da(s) Unidade(s)
Ministerial(is) abaixo relacionada(s):
CONSIDERANDO a observância ao princípio constitucional
da al te rnância  dos  cr i té rio s  de  ANTIGUIDA DE e
MERECIMENTO (na forma prevista nos arts. 134 e 136,
parágrafo único, da Lei Complementar n° 72, datada de
12/12/2008, publicada no Diário Oficial do Estado n° 240, de
16/12/2008).
CONSIDERANDO AINDA que a última classificação na
Entrância Inicial foi a Promotoria de Justiça de Mauriti, PELO
CRITÉRIO DE Antiguidade (Remoção por Antiguidade),
mediante Resolução do CSMP n° 237/2025, publicada no
DOEMPCE no dia 26 de Novembro de 2025.
UNIDADE MINISTERIAL CLASSIFICADA: Promotoria de
Justiça de Capistrano  (área de atuação especificada na
Resolução nº072/2020).MOTIVO DA VACÂNCIA: Vaga
ocorrida em face da Remoção do Promotor de Justiça, Mayara
Menezes Muniz Pinheiro para a 1ª Promotoria de Justiça de
Redenção de Ent râ ncia  In icia l ,  conforme  Ato  n°
77/2026/SEGE, publicado no DOMPCE em 18 de Março de
2026, com exercício 30 de Março de 2026.CLASSIFICAÇÃO
D E  C R I T É R I O :  M e r e c i m e n t o  -  R e m o ç ã o  p o r
MerecimentoUNIDADE MINISTERIAL CLASSIFICADA:
Promotoria de Justiça de Umirim  (área de atuação especificada
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